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EDITAL NEU N.º 03/2026 
 

ABRE INSCRIÇÕES AOS ALUNOS DA 
FAE PARA PARTICIPAREM COMO 
EMBAIXADORES NO EVENTO FAE 360º.  

 
 

A Coordenadora do Núcleo de Extensão 
Universitária da FAE Centro Universitário, no 
uso de suas atribuições legais previstas na 
legislação interna, baixa o seguinte 

 
 

E D I T A L 
 
Art. 1º  Ficam abertas de 18 de março a 03 de abril de 2026 as inscrições para alunos veteranos da FAE 

Centro Universitário participarem como embaixadores de seus cursos no evento FAE 360º.  
 

§1º Os candidatos a embaixadores devem ser apaixonados por seus cursos, comunicativos e criativos 

para representarem a FAE e ajudarem futuros colegas a descobrirem sua vocação. 
 

§2º O coordenador do curso atuará como mentor e suporte técnico e os alunos selecionados serão os 

agentes principais da experiência, e atuarão:  
 

a) Compartilhando a sua experiência real do curso; 

b) Apresentando a ideia do curso (pitch de 20 min) junto com o Coordenador; 

c) Realizando o atendimento e tirando dúvidas dos candidatos após a apresentação. 

 

Art. 2º  Para o evento FAE 360º serão selecionados no mínimo 2 (dois) e no máximo 8 (oito) alunos por 

curso. 

 

Art. 3º Os candidatos a embaixadores deverão ter: 
 

a) Boa oratória, perfil proativo e criativo;  

b) Disponibilidade para participar de, pelo menos, 1 (um) dia de evento e também das reuniões de 

alinhamento agendadas pela coordenação. 

 
Art. 4º O processo de seleção ocorrerá no período de 18 de março a 03 de abril de 2026 e o resultado 

será divulgado no dia 15 de abril de 2026. 

 
Art. 5º O evento FAE 360º será realizado: 

a) No Campus Curitiba nos dias 26, 27 e 28 de maio, das 14h às 17h; 

b) No Campus São José dos Pinhais no 09 de junho, das 14h às 17h. 
 

Parágrafo único. A FAE fornecerá transporte gratuito aos embaixadores de Curitiba até o Campus São 

José dos Pinhais, com saída da Rua 24 de Maio, 135, às 13h. 
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Art. 6º A inscrição deverá ser realizada por meio do preenchimento do formulário de inscrição, 

informando os dados básicos e a disponibilidade de datas, devendo também anexar um Pitch Criativo 

(vídeo) com até 2 (dois) minutos contando sua experiência no curso. 
 

Parágrafo único. A seleção será realizada pelo Coordenador de cada curso, que avaliará a clareza na 

comunicação, oratória, poder de síntese e conhecimento sobre o curso. 

   
Art. 7º Os selecionados participarão de reuniões de alinhamento com os coordenadores para refinar a 

atividade pedagógica e treinar a abordagem ao público, sendo o que o conteúdo final da apresentação 

deverá ser aprovado pelo coordenador do curso. 
 

Parágrafo único. A ausência nas reuniões de alinhamento resultará no desligamento do projeto e na 

perda do direito às horas. 

 

Art. 8º  A certificação de horas complementares será concedida da seguinte forma: 
 

I. Etapa de preparação: 6 (seis) horas; 

II. Atuação no Evento: 3 (três) horas por dia de participação. 
 

Parágrafo único. Para validar as horas complementares, o aluno deverá preencher um Relatório de 

Participação (Google Forms) em até 5 (cinco) dias após o evento, contendo um breve relato crítico sobre 

a sua experiência e sugestões de melhorias baseadas na percepção do público. 

 
Art. 9º  Dê-se ciência aos interessados para que o presente produza seus efeitos.  

Publique-se. 

 
 
 

Curitiba, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Andrea Bier Serafim 
Coordenadora do Núcleo de Extensão Universitária 
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Assinado eletronicamente por:
Andrea Bier Serafim
CPF: ***.344.589-**
Data: 18/03/2026 16:33:55 -
03:00

https://forms.gle/9URFyvvjQfNn35849


MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: P55FS-WKG95-G26EE-GQF3R

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Andrea Bier Serafim (CPF ***.344.589-**) em 18/03/2026 16:33 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

177.173.207.95
Lat: -25,437810 Long: -49,273333

Precisão: 27 (metros)

Autenticação andrea.serafim@fae.edu

Email verificado

KB2QGf8Fd4ZRwyEHwnERXc1xwNnnaIfrx98VmgikoOc=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.bomjesus.br/validate/P55FS-WKG95-G26EE-GQF3R

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.bomjesus.br/validate

.
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